
FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE DE
ITABI/SE LICITANET

PREGÃO ELETRONICO N' O7i2O22

PROCESSO LICITATÓRIO 07

TERTVO DE ADJUDTCAÇÃO

O(a) PREGOEÍRO do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITABI/SE comunica aos inleressados e parlicipantês do PREGÃO ELETRONIL(

)7]2022 rc'EIêIE à RLG'SIRO DL PRLÇOS VISANDO A AOUISIçÀO }UIURA L PARCLLADA DL IRALDLS DLSCARlAVLL INIANIIL L ADULIA A4I\

ATFNDFR ÁS NFCFSSiDÁDFS DO FIJNDO A/,|)N|CIPA\ DF SAUDF DF I-ABI SF OBSFRVADAS ÁS FSPFC/F/CAÇÔEs E CONDIçOE! CONSI,,NTF) D

CNEXO I TÊRIIIO DE RÉFERÊNCIA, QUE FARA PARTE INTEGRANTE DO EDlIAL, que ADJUDICA nos terrnos do Inciso IX do Art, 17 do Decreto nÔ 1O 024/20í 9
rbieto do certame a(s) êínpresa(s):

Fornecedor : MB DENTAL COMERCIO EIRELI - 20.317.14610001-72

Unitário
Adjudicado

Totâl

Adjudicado
Unitário
Orçado

Totâl

Orçado

9N
285

llem

1 10.000,00 UND R$ 0,55 RS 5 500,00 RS 1,10

R$ 0.s0 R$ 13.500,00 Rs 2,31

R$ 0,90 R$ 21.600,00 RS 1,91

R$ 1,09 RS 21.800,00 RS 1,96

R$ 0,77 RS 7.700,00 RS 1,.í1

R$ 50,0000

11 000.00 %

RS 61.0389

34.650,00 o/d

RS 52.8795

45 840,00 ./,,

RS 44,3877

3S.200,00 %

RS 55,1569
22.300,OO %

R$

14't00,00
45,3S00

Econ. % Ecôn. RS

R$ 1.4"

R$101

R$087

RS 1,44

R$ 1,23

R$ 0,64

BABY

WILLY

BABY

R$ 0,s5

DESCTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL CÔM FÔRII,4ATO ANATÔMICÔ FÔRRO ULTRA MACIO, ANTIALERGICA CAfu{ADA DE GEL COI,4 ALIA
ABSoRÇÁo FITAS AoESIVAS MULTIAJÚSTÀVEIS, TAMANFIo G (cRIANÇA DE PESo DE 9 A13 KG).

INFANT L

2 15 OOO.OO UND SLIM GERIAÍRICA

3 24,OOO.OO UND SLII\,4 GERIATRICA

4 2O,OOO.OO UND SLI]\4 GERIATRICA

25,OOO,OO UND SLIM GERIATRICA

6 1O,OOO.OO UND SLIM GERIATRICA

7 10.000,00 UND

DE6CTIç.àO: FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO (TA[,4ANHO PEQUENO). AÍE 4O KG, ANATOMICA. COIVI FLOCOS DE GEL, ABAS ANTI VAZAIV]ÊNTO

FAIXA AJUSTÁVEL. FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTAVEIS E ALGODÃo oUE NÃo SE DESFAÇA oUANoo MOLHADo.

DESCTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO (TAIIANHO À,4EDIO), DE 40 A 70 KG, ANATÔITIICA, CO[4 FLOCOS DE GEL, ABAS ÁNTI VAZAI4ENTO

FAtxA AJUSTÁVEL, FtrAS ADEStvAS MULTT AJUsrÁvEts E ALGoDÀo ouE NÀo sE DEsFAÇA ouANDo N,4oLHADo.

DêSCTiçàO: FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO (TAIMANHO GRANDE), ACIMA OE 70 KG. ANAÍOMICA COI\,4 FLOCOS DE GEL. AAAS ANTI

VAZAVENTO, FAIXA AJUSTAVEL, FITAS ADESIVAS I\,4ULTI AJIJSTAVEIS E ALGODAO OUE \ÁO SE DESFAÇA OJANDO \,lOLFADC

DêSCTiÉO: FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO (TAMANHO XG). ACIIV]A DE 9OKG ANATÔ[,{ICA, CÔM FLÔCÔS DE GEL, ABAS ANTI VAZAMENTO,

FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTAVEIS E ALGoDÀo oUE NÀo sE DEsFAÇA oUANDo MoLHADo.

R$ 0,00 R$ 22.500,00 R$ 2,34 RS 61,5384

58.500,00 0/a

R$ 1.00 Rs 10 000.00 Rs 2.23

DêSCTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL ÀDULTO (TAMANHO XXG), ACII\,iA DE 12OKG ANATOIVICA, COT/ FLOCOS DE GEL. ABAS ANTI VAzA[,'IÉNÍO,

FAIXA AJUSTAVEL, FITAS ADESIVAS I\,,1I]LTI AJUSIÀVEIS E ALGODÃO OUE NÀO SE DESFAÇA OUANDO [,,lOLHADO,

INFANTIL

D€SCTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM FORII,4ATO ANATÔMICO FORRO ULÍRA MACIO, ANÍIALÉRGICA. CAMADA DE GEL COM ALTA

ABSoRÇÃo FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTAVEIS, TAMANF]o xxC (CRIANÇA DE PESO AC]IIA DE 14 A 17 KG).



000 286
Subtotâl

R$

í02.600,00

Subtotal
Orçado:

R§

225.590,00

54,5192
v"

R$

122.990,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Tolal Adjudicaclo

RS 102.600,00

TotalOrçado

R$ 225 590 00

tab Serg pe. 08 de Novembro de 2022

54.5192 %

I\,,IAX SANTOS DE FREITAS
PREGOEIRO

Economia R$

122.990,00

Economia %



FUNDO IVUNICIPAL DE SAUDE DE
ITABI/SE LICITAN€T'

PRECÃO ELETRONICO N" O7l2022

PROCESSO LICITATORIO O7

TERTVTO DE HOI\4OLOGAÇÃO

Após ôonstatada a regularldade dos ãtos procedimentâis, o(a) Gêslô(a) do FMS, HOMOLOGA nos termos do lnôiso Vl do Ari. 13 do Decrêto n

lO.O24l2O19, o íesultado do proced menlo licitalório em epígraíe, cujo objeto e: REG/SIRO DE PREÇOS V/SÁNDO Á AOUISCÁa FUÍURA E PARCELADA Dl
.RALDAS DESCARTÁVEL INFANTIL E ADULÍO PARA ATENDER AS NECESS/DÁDES DA FUNDA MUNICIPAL DE SAUDE DE ITABI/SE- ABSERVADAS A:
-.SPECIFICAÇÕES E CONDIÇÔES CONSIÁNIES DO ANEXO I TERMO DE REFERÊNAA, AUE FARA PARTE INTEGRANTE DO EDITAL

Fornecedor : IVB DENTAL COMERCIO EIRELI - 20.317.14610001-72

Unitário

LQ i)

l::'.':l:

000

Item

1 10.000.00 UND

UnitáÍio
Adjudicâdo

Tolâl
Adjudicâdo

Tolál
OÍçâdo R$Orçâdo

RS 0.55 RS 5.500,00 RS1,l0

RS 0,90 R$ 13.500,00 RS 2,31

Econ. %

50.0c R$ 0,5s

R$ 1.44

55.16 R$ 1,23

45,3S R$ 0.64

BABY RS

11.000,00

RS

34 650,00

RS

.15 M0,00

RS

39.200.00

RS

r4.100,00

D€6CT|çãO: FRALDA DÉSCARTÁVEL INFANTIL COM FORMATO ANATÔMICO, FORRO ULTRA MACIO, ANTIALERGICA CAI,IADA DE GEL COM ALTA

ABSORÇÃO FITAS ADESIVAS MULTIAJUSfAVEIS IAMANHO G (CR ANÇA DE PESO DE 9 A,I3 KG),

INFANTIL

2 15,OOO,OO UND SLIM GERIATRICA 6i.04 R$ 1,41

DE3êTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO (TA[,4ÂN HO PEOUENO). ATE 40 KG ANATÔII ICA CÕI'4 FLOCOS DE G EL ABAS ANTI VÁ7A[,4ENTO

FAIxA AJUSTAVEL, FITAS ADESIVAS [,,IULTI AJUSTÁVEIS E ALGoDÃo oUE NÃo SE DESFAÇA oUANDo ]VoLHADo.

3 24,OOO,OO UND SLIM GERIATRICA RS 0,90 R$ 21.600,00 R$ 1,S1 52.88 R$101

DESCTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO (TAI\,4ANHO [,1EDIO), DE 40 A 70 KG, ANATÓ[,{ICA, COI\,1 FLOCOS DE GEL, ABAS ANTI VAZAMENTO.

ÊArxA AJUSTÁVEL, FrrAS ADESTVAS À,1uLr AJUSTÁVÊrs E ALGODÁo euE NÁo sE DESFAÇA ouANoo MoLHADo

4 20.000 00 UND Slll\/l GERIATRICA R$ 1,09 R$ 21.800.00 R$ 1,96 44 39 R$ 0,87

DêSCTiqãô: FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO (TA[,4ANHÕ GRANDE), ACIMA DE 70 KG, ANATÔÀ,4ICA. COI\,1 FLOCOS OE GEL, ABAS ANTI

VAZAIVENTo, FAIXA AJUSTAVET, FITAS ADFSIVAS À,4UITI AJUSTÁVEIS E ALCoDÀo oUE \Âo SE DESFAÇA oUANDo I\,4oI HADo,

5 25.000,00 uNo sltl.r GERIATRIoA RS 0,s0 R$ 22.500,00 R$ 2,34 R$ 61.54

58.500,00

DE§CTiçãO: FRALDA DESCARTÂVEL ADULIO (TAI\.'IANHO XG), ACIMA DE SOKG ANATÔMICA, COM FLOCOS OE GEL, ABAS ANTIVAZAI,/IENTO
FAIxA AJUSÍÁVEL, FITAS ADESIVAS MULTI AJUSÍÁVEIs E ALGoDÂo oUE NÀo SE DESFAÇA QUANDo MoLHADo

6 10.000,00 UND sL \,l GERTATRTCA R$ 1,00 R$ 10.000,00 Rs 2,23 Rg
22.300,00

RS 0.77 R$ 7.700.00 RS 1,41

DESCTiçâO: FRALDA OESCARTÁVEL ADULTO (TAMANHO XXG), ACIMA DE 12OKG ANATÓMICA, COM FLOCOS DE GEL, ABAS ANTI VAZAMENTO

FAIXA AJUSÍÁVEL, FIÍAs ADESIVAS À,,1I]LTI AJUSIÁVEIS E ALGoDÃo oUE NÃo SE DESFAÇA oUANDo I\,4oLHADo,

7 10.000.00 UND BABY INFANÍIL

Subtotal Adjudicado RS 1 02.600.00 SubtotalOrçado: RS

225.590,00
54.5192 RS

122 990.00



0 LU L'

UniÍário
Àdjudicado

Total
Adiudicado

Unitário
Orçado

Tolal
Orçâdo

Economia
R$Itêm Quânt. Un Maíca %

DêSCÍiÉO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM FORMATO ANATÔMICO, FORRO ULTRA MACIO, ANTIALÉRGICA, CAI\'ADA DE GEL COM ALTA

ABSÔRÇÃO, FITAS ADESIVAS IVULTIAJUSTÁVEIS TA[/ANHO XXG (CRIANÇA DE PESO ACIIúA DE 14A 17 KG).

Subtotal Adjudicâdo RS T02 600.00 SublolalOrçado: RS

225.590,00
54.5192 RS

122.990 00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Totâl Adjudicado Economia % Ecônômiâ R$

RS T02.600,00 54,51S2 % 122.990 00

Nos têrmos do Parecer Jurídico, HON/OLOGO o presênte cêrtame, para que produza seus jurÍdicos e
legais efeitos.

Tôtâl orçâdo

R$ 225.590,00

Itabi-SE , 08 de Novembro de 2022
.1^

le'-..ça t,-r--{- .t CIi. ..;!-:-*-
LUCAS.SANToS DE oLIVEIRA

Gestor(a) do FMS
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendênciade
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porem, poderá haver revisão devalores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2", da Lei no 8.666/93. desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisÍveis ou de difícil previsão,
observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

3.7. O pftzo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem
14.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de
Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de
Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabeleclda no Art.63 da
Lei io 4.3?0/L964.

4. DO REAJUSTE DE PREçOS
4.1.É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no
10.192 de t4/02l2OOL, exceto por força de legislação ulterior que o permita/ porém, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

4.2.A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da
licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

4,2,L, Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos
termos do art. 65, II "d" e § 2c, da Lei no 8,666/93, desde que demonstrado, por parte da
licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisívels
ou de difícil previsão,

4.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

4.2.3. Acaso a CONTRATADA verifique a necessidade de manter o equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, deverá ser apresentado os documentos listados abaixo no Setor
de Protocolo desta N4 unicipalidade:

4.2.3.1. Ofício da contratada, para cada CNPI da contratante, descrevendo os motivos que
ensejam o pedido de reequilíbrio econômico financeiro do contrato, contendo tabelas de preços,
comparativo de valores, e uma breve planilha de composição de custos;

4.2.3.2. Cópia das Notas Fiscais da compra do material, emitida em favor da requerente, com
data igual ou anterior à formulação da proposta de preços, bem como dos meses subsequentes
até a data da emissão do ofÍcio que se trata o subitem 4.2.3.1, com vistas a CONTRATANTE
aferir a evolução dos preços do período ora contratado.

4.2.3.3. Acaso entenda pertinente, a CONTRATANTE poderá solicitar outros documentos para
comprovação do desequilíbrio ora informado pela CONTRATADA.

4.2.3.4. Esta Municipalidade não reconhecerá qualquer pedido de revisão de preços, acaso não
seja apresentado conforme solicitado no subitem 4 deste Edital, e quando reconhecido, será
concedido a partir da data do pedido protocolado junto a este Órgão.

MB DENTAL COMERCIO
EIRELI:2031 71460001 72

q1

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
CNPJ: 11.626.23610001-54
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
FUNDo MUNrcrpat oe saúor

5. DA VIGENCIA
5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a paftir
de sua publicação na Imprensa oficial.

6. DO FORNECIMENTO
6.1.O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art, 73, inciso II, alÍneas "a" e "b", da Lei
A.666/93, com alteraçóes posteriores e nos termos fixados no Anexo I, observando-se a sua
conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

6.2. O fornecimento deverá ser executado conforme descrito no termo de Referência do edital.

7. Dos REcuR.sos onçeurnrÁnros
7.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as
despesas decorrentes do fornecimento futuros do objeto desta licitação serão consignados no
orçamento do Município, mediante as classificações funcionais programáticas específicas da
Secretaria solicitante a serem informadas quando das solicitações das ordens de serviços.

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

8.1. O MUNICIPIO, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:

8.1.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da
nota de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor
sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de
fornecimento;

8.1.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que
observadas as normas de segurança;

8,1,3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do
material;

8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;

8.1.5. Receber os materiais entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em
conformidade com as especificações registradas.

8.1.6, Devolver com a devida justiflcativa, qualquer material entregue fora dos padrões e
normas constantes do Edital e seus anexos.

8.2. O(S) FORNECEDOR(ES), durante a vigência desta Ata, comp romete( m )-se a:

8.2.1. N4anter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma,
sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

8.2.2. Entregar os materiais no órgão solicitado pelo Município de acordo especificação marca
e preço registrados e na forma prevista;

8.2.3. AIocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus ad;cionais de qualquer natureza ao Município;

8.2.4. Responsa bilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;

8.2.5. Responsa bilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes

MB DENTAL COMERCIO

EIRELI:2031 7l 460001 /2
Asinado d€ formà diqirâlFoÍ MB DENTÂl
CoMEFCIO ElâELr203r 71460001 72

Dadot: 20:2.1 1.17 09 l0:19-01'00'

Ruâ da Florestâ, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
CNPI: 11,626.236/0001-54
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de faltâs por ela cometidas durante o fornecimento;

8.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo l.4unicípio;

8.2.7. Responsabiliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;

8.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o lvlunicípio, sem
prévia e expressa anu ência.

8.2.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Municípío.

8.2.10.Entregar os produtos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o
recebimento da ordem de fornecimento expedida pelos gestores da futura ata de registro de
preços.

8.2.11.Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contados da comunÍcação formal desta Administração, o(s)
materiais/eq uipamentos cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao
seu fim específico,

8.2.12.Substituir, às suas expensas/ no total ou em parte, o(s) materia islequ ipa mentos, cuja
qualidade, finalidade, eficácia procedência e eíiciênc!a, apresentem qualquer nível de
desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda,
aquele em que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte inadeq uado,
incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e fabricação.

8,2,13.Os materiais deverão estar em pefeição com as embalagens, bem como estar em
perfeitas condiçôes de acondicionamento e não possuir qualquer tipo de violação, ou seja, não
devem estar danificados, amassados, embalagens abertas ou rasgadas,

9. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS
9.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
pftzo de validade de sua proposta:

1.1. Não assinãr o contrato ou a ata de registro dê preços
1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;
1.3. Apresentar documentação falsa;
1.4. Causar o atraso na execução do objeto;
1.5. Não mantiver a proposta;
1.6. Falhar na execução do contrato;
1.7. Fraudar a execução do contrato;
1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
1.9. Declarar informações falsas; e
1. 10. cometer fraude fiscal.

9.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudíque o bom andamento da licitação, inclusive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução

MB DENTAL COMERCIO a*,nàdo dê fô,mã d s tar porrúB DENTAL
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9.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sanções:

9.3.1 Multa de 1olo (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de
atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10olo.

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrãtar com a Administração Pública, enq uanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

9.5.A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o ceftame, ênsejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraudê fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

9,6.O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro lYunicipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de êventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar ad m inistrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

9.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

9.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhêcida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

10. DAS HIPóTESEs DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE os
10.1. Quando haja descumprimento das condições previstãs na Ata de registro de preços;

10.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável ;

10,3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos ecomprovantes
apresentados;

10.4. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos ecomprovantes
apresentados;

§
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a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou dô ata de registro de preços.

10,5. Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do artigo 87 da Lei no 8.666/93 ou no artigo 70
da Lei no L0.520/2002;
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10.6. Tiver presentes razões do interesse público,

11. Do AcoMeANHAMENTo e oa rrscalrzeçÃo
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designãdo como Gestor da
Ata de Rêgistro de Preços, a servidora TAMIRES SILVA DANTAS DORIA, CPF no
033.239.665-70, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizãr a

emissão das Ordens de Fornecimento e acompanhamento das quantidades licitadas.

gf" - À fiscalização competer entre outras atribuições, verificar a conformidade do
Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.

§2o - Compete também o controle das quantidades dos itens licitados, com intuito de não
ultrapassar a sua demanda inicialmente solicitada.

§3o - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsa bilidades contratuais

§4o - Fica a cargo do gestor da ata de registro de preços o cumprimento do dispostô no art.
15, §2o da Lei 8.666/93.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. O objeto deste Fornecimento será recebido de acordo com o d,sposto arl.73, lI, a e b
da Lei no 8.666193,

13. DO FORO

13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarcô da Cidade de Gararu, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimlr as questões que porventura surgirem na
execução do presente Fornecimento, com renúrrcia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, napresença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabi/SE, 16 d embro de 2022.

LUCAS SA OLIVEIRA
FUNDO MUN PAL DE SAUDE

ORGAO
MB DENTAL COÀ,1ERCIO

El RELI:rl03l 7146000r 72

RENCIADOR

MB DENTAL COMERCIO EIRELI
CNPI no 20.317.L46 1 OOOI-72

Representada pelo SR. Washington Nascimento cruz
PRESTADOR REGISTRADO
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ANEXO I

MB DENTAL COMERCIO A* *d"d" r"'." dieirar poÍ MB DÉMAL
coMERclo onELl:2o11 7l460oo1 72

EIRELI:2031 7l 46000'1 72 Dados:202,.r r r7 oe:32r3 or 0o

J.)r,0

ITEM DEscRrçÃo MARCA UNID QUANT V. UNIT V, TOTAL

1

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL COM
ronvnro nrunrôurco, FoRRo uLrRA
MACIO, ANTIALERGrcA, CAI!4ADA DE GEL
COM ALTA ABSORÇAO, FITAS ADESIVAS
IIULTIAJUSTAVEIS. TAa.,IÂNHO G
(CRIANÇA DE PESO DE 9 A13 KG),

BABY
WI LLY

UND 10.000 R$ o,ss R$ s.s00,00

2

FRALDA oescearÁver aDULTo
(TAMANHo PEeuENo), arÉ no xe,
ANATOMICA, COM FLOCOS DE GEL, ABAS
ANTI VAZAI,IENTO, FAIXA AIUSIAVEL,
FITAS ADESIVAS 1YULTI A]USTAVEIS E

ereooÃo euE NÂo sE DESFAçA
OUANDO IYOLHADO.

SLIM UND 15,000 R$ 0,90 R$ 13.500,00

3

FRALDA oescnnrÁver aDULTo
(TAMAT{Ho MÉDro), DE 40 a 70 KG,
ANATOMICA, COIV FLOCOS DE GEL, ABAS
ANTI VAZAMENTO, FAIXA AJUSTAVEL,
FITAS ADESIVAS ]YULTI A]USTAVEIS E

ALGoDÃo QUE NÂo SE DESFAÇA
OUANDO 14OLHADO.

SLI Nl UND 24,000 R$ 0,90 R$ 21.600,00

4

FRALDA DESCA VÉL ÂDULTO
(TAMAÍ{HO GRANDE), ACIMA DE 70
KG, ANATOI4ICA, COM FLOCOS DE GEL,
ABAS ANTI VAZAMENTO, FAIXA
AJUSTAVEL, FITAS ADESIVAS J'4ULTI
AJUSTAVEIS E ALGODAO QUÉ NAO SE

SLIM

DÉS DO MOLHADO.
FRALDA DESCAR VEL ADULTO
(TAMANHO XG), ACIMA DE 9OXG
ANATOMICA, COIY FLOCOS DE GEL, ABAS
ANTI VAZAMENTO, FAIXA AJUSTAVEL,
FITAS ADÉSIVAS I4ULTI AJUSTAVEIS E

rlcooÃo euE NÃo sE DESFAÇA

SLINl

UANDO MOLHADO.

UND 20,000 R$ 1,09 R$ 21.800,00

5 UND 2 5.000 R$ 0,90 R$ 22.500,00

FRÂLDA DESCARTAVEL ADULTO
(TAMANHO XXG), ACIMA DE 12OKG
ANATOMICA, COM FLOCOS DE GEL, ABAS
ANTI VAZAIYENTO, FAIXA A]USTAVEL,
FITAS ADESIVAS N1ULTI AJUSTAVEIS E

ALGoDÃo euE NÃo sE DESFAçA
QUANDO MOLHADO.

SLINl UND 10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00

7

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL CON4

ronunto alratôvlco, FoRRo ULrRA
MACIO, ANTIALERGI-CA, CÁI4ADA DE GEL
COM ALTA ABSORÇAO, FITAS ADESIVAS
MULTIA]USTAVEIS, TAMANHO XXG
(CRIANÇA DE PESO ACIMA DE L4 A L7
KG),

BABY
WILLY

UND 10.000 R$ 0,77 R$ 7.700,00

R$ 1O2.600,00

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - ttâbi - Sergipe - Telefone (79) 3314-125A
CNPi: 11.626.23610001-54
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRôNICO NO 07 /2022
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 04I2022

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço nê Rua

da Floresta, no 103, Bairro, Centro, Cep: 49.870-000, Itabi/SE, CNPI no. 11.626.23610001-54
neste ato representada pelo seu Secretário o Sr. LUCAS SANTOS DE OLMIRA, doravante
denominado simplesmente oRGÃO GERENCIADOR, e a empresa MB DENTAL COMERCIO
EIRELI, CNPJ no 2A.317.146/0OOL-72, sediada na TTavessa 15, no 119, Cep: 49.140-000,
Barra dos Coqueiros/SE, a seguir denominada FoRNECEDoR, neste ato representada pelo SR.

Washington Nascimento Ctuz, CPF no 585.291.285-91 e RG no 838.725 SSP/SE, Residente e

domiciliado, Rua Cecinha Veira. no 123, Balrror Inacio Barbosa, Aracaju/SE resolvem firmara
presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, nos termos dos os Decretos Municipais no 38/2020 e

106/2077 e conforme o Pregão Eletrônico SRP no 07 / 2OZ2 FMS, mediante as cláusulas e

condições a seguÍr estabelecidas.

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por o;rjeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A AQUISIçÂO
FUTURA E PARCELADA DE FRALDAS DESCARTÁVEL INFANTIL E ADULTO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI/SE,
OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇõES E CONDIÇõES CONSTANTES DO ANEXO I TERN4O DE

REFERÊNCIA, QUE FARÁ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL, de acordo com as especificações
constantes no Edital Pregão Eletrônico SRP no. 07/2022 e seus anexos e propostas de preços
apresentadas, de acordo com o ad. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a
fazÊi partê integrônte do presente instrumento para todos os fÍns de direito.

2. DO REGIME DE EXECUçÃO
2.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666193.

3. DO PREçO E DAS CONDIçõES OT PAGAMENTO

3.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados
a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhada das certidões
negativas. no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com
o atesto do recebimento do servÍdor público responsável pela conferência da mêrcadoria,
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de
Fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da
Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, N4unicipal,
FGTS e Certidão de Debitos Trabalhístas.

3.2. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

3.3. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 20,
inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20t inciso III, da Lei no 8.666/93.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

MB DENTAL COMERCIO
EIRELI:2031 7'1 460001 72

AçsiÉdo de íormà drgrl.l po. MB DENTAL
aoMEhalo EtRELtzú31 7 r.450001 72

Dadosi2022 r l.r 7 09:29 04-03 0o
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